
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTIXDC) DC) PAJIAIÍÁ

" PROJETO DE LEI Nº 043/91 "

Data: ll de outubro de 1991.

Súmula: Dá denominação de Vias públicas ainda não
denominada.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Para—

nã, APROVOU, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:
Art. lº — Fica o Chefe do Poder Executivo autori—

zado, nos termos do art. 80, XXIX, da Lei Orgânica do Municipio '

de Campo Largo, a denominar de Rua PERCY LUIZ WENDLER, a Via pú—

blica ainda não denominada, designada sob nº 1, do Loteamento "Mi

na Klara Huber", iniciando na Rua Castro Alves até a Rua nº 2,cong
tante da planta do referido Loteamento, nesta cidade de Campo Lar—

go—Paranã.
Art. 29 — Esta Lei entrará em Vigor na data de sua

publicação em órgão oficial do Municipio, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo ,

em ll de outubro de 1991.
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Prefeito Municipal
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